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CASCAVEl
Estado do Paraná

Ofício/PGM na 70812020

A Sua Excelência o Senhor,
Vêreador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascâvêl/PR

Cascavel, 13 de agosto de 2020
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Em resposta ao Requerimento na 28812020, de autoria do
vereador Policial Madril/PSC, seguem as informaçÕes solicitadas coníorme se
observa em anexo.

Atenciosamente.

uct Bragaano
or Geral do Município
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Reafirmo protestos de estima e consideração.

\\ \

\

lill lil lt



Rua Paraná, 2607

Data 13t0812020 ct. N' 14t2020
Emissor MINHA CASA I\4INHA VIDA-COHAVEL
Rece f PROCURADORIA IMUNICIPAL DO I\,4UNICIPIO

Assunto Rêsposta CI No 2.757 referente a Requerimento no288 do Vereador
Policial Madril

Em resposta a Cl de numero 2.757 n02O, no que diz respeito do Requerimento

No2B8 de 2020 do Vereador Policial Madril, infoÍmamos que a Cohavel, através dos

tecnicos do Programa Minha Casa, Minha Vida, tomou conhecimento das referidas

reclamaçóes por paÍte dos beneficiários dos conjuntos habitacionais em 2018, e

convocou uma reunião entre os sindicos, Caixa Econômica, Construtoras Cidade Bela,

enlre oulros, para esclarecer dúvidas ê tenlar resolver várias demandas com a

comunidade, entre elas problemâs êstruturais dos empreendimentos.

1. Na ocasiáo tivemos a presença do Sr. Lêandro representando a construtora

Cidade Bela, que ouviu todas as reclamaçóes como rachaduras, trincas, tetos e paredes

caindo, azulejos e pisos soltando, superpostes dando choque, vazamenlo de gás, entre

outros; inclusive colocaram que são atendidos com descaso pela atendente da

constÍutora Cidade Bela. As rêclamaçÕes foram de todos os empreendimentos e o Sr.

Leandro se comprometeu de resolver os problemas.

A equipe tem conhecimento que a empresa começou as reformas logo em

seguida.

2. Quanto a responsabilidade sobre a garantia dos imóveis, é exclusivo dâ

construtora, vez que nesse caso a Cohavel é responsável apenas pelo Trabalho

Técnico Social desenvolvido de acordo com as especiÍicaçóes definjdas no Capitulo lll

do Manual de lnstruçÕes do Trabalho Social, aprovado pela Portaria do Ministério das

Cidades n'021/2014, conÍorme convênio firmado entre a Caixa Econômica Federal e o

l\,4unicÍpio de Cascave . onde nos contempla apenas os temas de mobilizaç
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organizaçáo comunitária, educaçáo sanitária e ambiental e geração de trabalho
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3. A Cohavel não teve vinculo com a construçáo ou mânutenção dos imóveis,

que foram construidos por construtoras contratadas pela Caixa Econômica Federal, não

cabendo a essa Companhia nenhuma responsabilidade relacionada a obrâ.

Atenciosamente,

Ad
Presid

Glaci E. W. Vasatta
Coordenadora do PMC[rV Setor de
Prograrnas Habitacionais/COHAVEL
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